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Art igo 12 . — O pr«siieute da Janta po le ia impor acs 
empregalo3 as penas diseiplintres d i advertência, leprehen-
s&o e suspensa) até dez dias, com recurso, facultativo, para 
o Secretario da Justiça e Segurança Publica. O seerttario 
poderá impor qualquer das duas primeiras, com recurso f a 
cultativo para o pie.idente. 

Art igo 1 3 . — A rubrica por folha dos li/roí comm^r-
eiaes pagará a taxa da $ 1 5 0 , ficando os juizes do direito do 
iuUr .or nas respectivas comarcas, com estos emolumentos em 
relação ás rub icas que fi/.erem. 

Art igo 1 4 — O J emolumentos autorizados pelo art. 
3 . ° , dec. 7 4 9 , de 6 de Março de 1900 , serãi di?ididoi da se 
guinte forma: Ao presidente da Juuta pela distribuição dos 
livros aos deputados e assiguatur* dcs termos respectivos, 
4 $ 0 0 0 ; "ai secretario, pala assigaa ura dos termts, 2 $ 0 0 0 ; e 
ao thesoureiro, pelos termoí que lavrar em oâda livro, 2 $ 0 0 0 . 

Art igo 1 5 . — Será de 1 0 $ 0 0 0 , o afilo d*s petições d i 
rigidas á Junta Commercial ' para arohivameato de contract-:s 
diatrActos, doeumeutoi de sociedades anonymas, matriculas de 
commerciautes,1 lt-iloeiros, avaliaderat, correctores, agenUs 
auxiliares do eomnurcio, rfgisto de firmas e qualquer dosu-
mento oujo arehivamento ou regitto for requer.do. 

Ar t igo 1 6 . — A taxação do sello d» arohivamento psra 
es contractor ~di tractos, dccumautoa de sooleda'es anonymas 
e registo de firmas individuttea s a r a i faíto na saguiuta ba ie : 

Para os ooatraotos de firmas soci&es, estatutos de so
ciedades anonymas • registo di firmas ind iv idua l s : 

Capital até 1 0 0 0 0 $ 0 0 0 5JJ0OO 
De mais de 1 0 : 0 0 0 ^ 0 0 0 até 2 0 : 0 0 0 | 0 0 0 1OJOO0 
Da maia de 2 0 : 0 0 0 $ 0 0 0 até 5 0 ; 0 0 0 $ 0 0 0 2 0 $ 0 0 0 í 
De mais de 5 0 : 0 0 0 $ 0 0 0 5 0 Í 0 0 0 j 
Para os distractos terá cobrido o teilo de archiva-

mento na mesma proporção acima, tomando se por base as 
importâncias partilhadas entre os sócios. . 

A i t i g o 17 . — S i o creadas duas secções na secretaria 
da Junta : < 

§ 1." Cada um dos ac'uaes offioiaes já exiitentes será 
o chefe de uma e outra íe;ção, a que se refere est ' artigo, 

§ 2 . » O i aotuaei amanusnies passarão a W a deno
minação do primeiros rscrípturartos, sendo ereados dois Jo
gares de segundos escripturarios, dois de t f r e l r c s etcri ta
rados, dois de daètylographa» e d< i* de continuos. [ 

Art igo 18 . — Os vencimentos e gratificiçõ •« addisioual 
cpro labore» dos fuuceionirios da Junta Commercial serão 
os mesmos dos cargos oorrespondentes da Seoretar.'a do Interior. ; 

As dactylographas perceberão os mesmos vencimentos 
dos oontinuos I 

Art igo 19 . — O seerttario da Junta será substituído 
nas suas faltas ou impedimentos, por um dos chefes d-> secção, \ 
designado pelo presidenta. / 

Art igo 2 0 . — Fioa o Poder Executivo autorizado a 
abrir os credi'os que forem necessaries para ex»cução da pre- ' 
sente l e i . 1 

Art igo 2 1 . — Esta lei entrará em execução ua data ( 
da Bua publicação no «Diário Official*. | 

Ar t ; go 2 2 . — Revogam-se as disposições em oontrarío. j 
O Secretario da Estado dos Negócios da Justiça e da ' 

Segurança Publ ica assim a faça exaeutar. 
Pahc io do Governo do Estado de 8ão Paulo, 18 de 

Dezembro de 1 9 2 5 . 
CâRf.OS D B CiMPOS. 
Bento Bueno. 

Publicada ua Saoretaria da Justiça e da Seguranç* 
Public», ao» 1 8 de Dezembro de 1 9 2 5 . O direct r , Carlo" 
Villalva. 
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Cria na comarca de Ituverava, o município de Guará 

O dr. Carlos de Campos, Presidente do Estado de São i 
Paulo, » j 

Faço saber qua o Congie;so Legislativo decret.u e eu 
promulgo a l e i seguinte ; j 

Art igo 1 .° — F i c a creado, na comarca de Ituverava, o 
muuioipio de Guatá. í 

Arr igo 2." — As Buas divisas são as seguintes: 
Começam no rio Sapucahy, na barra do córrego do 

Rjtirí da M a t t a ; sobem p r este até a bana do córrego do 

Honorio, continuando por este até a barra do córrego da 
Ba ixada ; sobem por este córrego até a sua cabaceira p r i n 
cipal e coutinuam pelo d i t i s i r quedeis" , a direita aa aguas 
do rio Sapucahy, e, á esquerda, as do rio do Carmo, até 
a o-abeceira principal do córrego Saata R i t a ; desxem por 
est-i eo.-rego até a sua barra no rio S i jucahy ; cont iuuan 
por este rio abaixo até ao poeto em que t ive rau começo. 

Ar . igo 3." — Revegam-se as ri is posições em eontrario. 
' O Secretniia de E»t»do doa Negocio* d i Li ter ior assim 

a faça rxecutar. 
! Palac o d j Goveruo do EAado de S. Paulo, 19 de D e 

zembro de 19.'5. 
j C A B E O S Dst C A M ? , S 

; José Manoel Liobo 
i 

l P u b l Cida na Sjer«tt.ria de Estado dos Negócios do 
Interior, em 26 de Dc-zembro de 1925. 0 Dir :etor Geral , 
João ChrysosíOmo Bueno djs Reis Junior. 
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I 
Cria o dütricto de paz de Marcondesia, no município e CG-

i marca de Olympia. 

0 Doutor Catlos de Campos, Presidente do Estado de 
São P»ulo, 

Faço saber que o Congresso Legislat ivo deoretou e eu 
promulgo a le i arguir.te : 

Art igo 1 .° — F i c a creado o districto de paz da M a c -
eondesta, no muaicipio e comarca de Olympia . 

Ar t igo 2.° — As suas divisa» ião aa seguintes : 
Começim no ribei &o da Cachoeirioha, ua barra do 

córrego do Silvestre ou Chico Lourenço, sobem por este cór
rego a é á sua mais alta uasaeute, proximo a l i n h a da E . F . 
S. Paulo-Goyaz, donde, deixando a estacai de Maicoudesin, 
á direita, vão em l inha recta, ao e.-pigão que divide as agua» 
do Turvo das do Caohoeiriuha, em frente á cabeceira do car
rego do Mat'a'j , affluente do Avauhaor 1 avinha, no ponto de 
convergence do espigão que sspa a aa aguas desse ult imo 
córrego das do ribeirão dos Coqu-uros; s guom por eito es
pigão rodiando as uasoeutts dos córregos Mattão, Acaembu, 
Araçá e Jacaré, até á barca do Avanh ndaviuha, no i i o Tur
vo, seguindo por este abaixo até á ooní.uanoia do eorrego 
do Retiro dahi por uma r o t a que, partindo deise ponto, vai 
ter ao kilometro 45 da Estrada S. Paulo Goyaz ; desse ponto 
até ao kilometro 4 9 ; d»hi, por uma r*ota ao ribeirão da 
Caihoeirioha, na barra do córrego dos Masaeos, e pelo Ca-
chocirinha acima até encontrar o ponto de partida. 

Ar t igo 3." — Revogam-se as disposições em contrario. 
O Secretario de Estado dos Negooios do Interior assim 

a faça executar. 
Palacio do Governo do Est»do de São Paulo, 24 da 

Dezembro de 1925. 
OABLOS DB O A M ' 0 3 

José Manoel Lobo 

Publicada ua Secretaria de Estado dos N goeios do 
Iuterior, em 26 de Dezembro de 1 9 2 6 . — O director geral, 
João Chrysostomo Bueno dos Reis Junior. 
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Cria o município de Tabatinga, com sede nesta povoação, 
comprehendendo os districtos de pau de Tabatinga a 
Nova Europa, na comarca de Ibitinga. 

O Doutor Carlos de Campos, Piesidente do Estado de 
Sao Paulo, 

Faço saber que o Congresso Legislat ivo dearetou « eu 
promulgo a l e i seguinte: 

A r igo 1.° — F i c a criado o município de Tabatinga, 
com sede nesta povoação, comprehendendo os rJi triotes de 
paz de Tabatinga e Nova E u o p a , ua comarca de Ibi t iuga. 

Art igo 2 . ° — As divisas do muuioipio de Taba t in 
ga são as seguintes: Principiam na barra do oorrego do 
Sapo, no Ribiirão São Jcão; subindo pelo cerrego do Sapo 
até á sua cabeceira p r inc ipa l ; continuando pelo divisor quo 
deixa á direita as aguas do ribeirão São João e á esquerda 
as do rio São Lourenço até a cabeceira j r i n i i p a l do oorrego 


